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Introdução 
 

 

 

A Estratégia Nacional Anticorrupção 2020-2024, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, 

de 6 de abril, bem como o Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, vieram reforçar a necessidade de as 

entidades abrangidas adotarem e implementarem um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações 

conexas (PPR)  que abranja toda a organização e atividade, incluindo áreas de administração, de direção, 

operacionais ou de suporte, e que contenha, de acordo com o artigo 6.º do Anexo deste último diploma legal:  

 

a) Identificação, análise e classificação dos riscos e das situações que possam expor a entidade a atos de 

corrupção e infrações conexas, incluindo os associados ao exercício de funções pelos titulares dos órgãos, 

considerando a realidade da administração local e a área geográfica da empresa;  

b) Medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos 

e situações identificados.  

 

Ainda nos termos do referido artigo, do PPR devem constar:  

a) As áreas de atividade da entidade com risco de prática de atos de corrupção e infrações conexas;  

b) A probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada situação, de forma a permitir a graduação dos 

riscos;  

c) Nas situações de risco elevado ou máximo, as medidas de prevenção mais exaustivas, sendo prioritária a 

respetiva execução;  

d) A designação do responsável geral pela execução, controlo e revisão do plano, que pode ser o responsável 

pelo cumprimento normativo.  

 

Considerando as alterações legislativas decorridas, procede-se agora, nos presentes termos, a uma revisão, 

com o compromisso de, a partir de agora, se iniciar uma abordagem de melhoria continua, decorrente da 

necessidade de adaptação a novos riscos e considerações, derivados de uma Administração Pública mais 

transparente, modernizada e tecnológica.  

 

Envolveram-se, na preparação deste Plano, o Responsável do Cumprimento Normativo (RCN) e a respetiva 

equipa, quer no que respeita à identificação dos riscos e infrações conexas, quer na apresentação de medidas 

de prevenção, para que o documento final refletisse a realidade da Organização neste âmbito. 

Destaca-se a importância de continuar a fortalecer os mecanismos de controlo interno já existentes, 

direcionando-os para a temática da prevenção dos riscos corrupção e infrações conexas, e de fortalecer as 

competências de todos, assim como definir novas medidas de acordo com as situações de risco identificadas. 

 

O Plano tem como objetivos: 

• Sensibilizar a administração, as chefias e os colaboradores para a problemática dos Riscos de Corrupção 

e Infrações Conexas; 

• Identificar as áreas nas quais se considera poderem ocorrer ações que configurem estas situações; 
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• Estabelecer procedimentos preventivos e corretivos sempre que necessário; 

• Adequar, sempre que necessário, o Sistema de Controlo Interno de onde se destaca o conjunto de 

Procedimentos já definidos e outros documentos Controlo Interno;  

 

O presente Plano dirige-se a toda a TNORD-TECH, SA, aplicando-se a colaboradores (independentemente do 

seu vínculo contratual), chefias, voluntários e/ou estagiários (renumerados ou não). 
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A TNORD-TECH, SA 
 

Criada em 2015 e integrada no Grupo Altice, a TNORD-TECH, SA é um contributo essencial para a realização 

dos ambiciosos planos de desenvolvimento de rede, enquanto combina a criação, retenção de conhecimento e 

know-how específico das modernas redes de nova geração, como forma de assegurar uma constante estratégia 

de crescimento, inovação e competitividade do Grupo Altice. 

A adoção desta estratégia tem-se revelado fundamental na enorme expansão da Rede de Fibra Ótica (FTTX) e 

Infraestruturas da Altice Portugal registada desde 2015, onde detém uma liderança indiscutível e em linha com 

o ambicioso plano de garantir cobertura em fibra ótica de última geração a 5,3 milhões de casas, até 2020. 

 

 

Visão 

 

• A TNORD-TECH, SA tem como visão a procura, em conjunto com o recurso à inovação e tecnologias, 

da melhor solução para garantir o sucesso dos seus clientes, através de um negócio sustentável e cada 

vez mais preocupado com o futuro das pessoas, da sociedade e do planeta. 

• Queremos continuar a conquistar o mercado internacional, investir nos recursos humanos, e estar um 

passo à frente na utilização das tecnologias mais avançadas. 

 

 

Missão 

 

• A TNORD-TECH, SA afirmar-se como uma empresa chave na gestão de infraestruturas de redes de 

telecomunicações Móveis e Fixas, em todo o seu ciclo de vida.  

• Disponibilizamos uma gama de serviços End-2-End, garantindo uma conceção, implementação e 

operação de Rede de elevada qualidade e performance tendo a missão de ligar o país e o Mundo.  
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Organigrama   
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Metodologia de identificação e Avaliação dos Riscos  
 

 
A metodologia seguida na identificação dos riscos e definição de ações foi a identificada pelo MENAC no GUIA 

N.º 1/2023 – SETEMBRO. 

Neste contexto, define-se: 

 

Gestão do risco - processo contínuo através do qual as organizações identificam e analisam metodicamente 

os riscos inerentes às respetivas atividades, com o objetivo de atingirem uma vantagem sustentada em cada 

atividade individual e no conjunto de todas as atividades, através de medidas de controlo que permitam mitigar 

e/ou assumir os riscos identificados. 

Risco - evento, situação ou circunstância futura com probabilidade de ocorrência e potencial consequência 

positiva ou negativa na consecução dos objetivos de uma unidade organizacional”.  Ou seja, os riscos 

correspondem a “factos, cuja probabilidade de ocorrência e respetiva gravidade de consequências configurem 

riscos de gestão incluindo riscos de corrupção e de natureza similar”. 

 

 

A gestão do risco implica uma atuação disciplinada em várias fases: 

 

Identificação e definição do risco – Procede-se ao reconhecimento e à classificação de factos cuja 

frequência/probabilidade de ocorrência e respetiva gravidade de consequências configurem riscos de gestão 

incluindo riscos de corrupção e de natureza similar. 

 

Análise do risco – Classificar o risco segundo critérios de frequência/probabilidade e de gravidade na 

ocorrência, estabelecem-se conjuntos de critérios, medidas e ações, distribuindo-se por tipos consoante as 

consequências sejam estratégicas ou operacionais. 

 

Nível de risco (NR) - Combinação do grau de frequência/probabilidade com a gravidade da consequência da 

respetiva ocorrência, de que resulta a graduação do Risco. 
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Matrizes de Risco 

 

A matriz de análise de risco que consideramos adequada apresenta-se com a seguinte configuração: - 

 Quanto ao indicador probabilidade de ocorrência do risco, que se associa sobretudo à existência de 

medidas preventivas e ao histórico da sua eficácia, consideramos que possa ser aferido segundo uma 

escala com três posições – baixa, média e alta, de acordo com a seguinte tabela e considerações 

explicativas nela apresentadas: 

 

 

 Quanto ao indicador impacto previsível da ocorrência do risco, que se associa aos possíveis efeitos 

decorrentes da concretização dos atos que se pretendem prevenir, consideramos que possa ser 

igualmente aferido segundo uma escala com três posições – baixo, médio e alto, de acordo com a 

seguinte tabela e considerações explicativas nela apresentadas: 
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Após a avaliação da probabilidade e do impacto previsível de cada risco, deverá operar-se a classificação do nível 

de risco, de acordo com a combinatória apresentada na matriz de análise que se segue: 
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Monitorização e Acompanhamento do PPR 
 

 

A Administração definiu como necessário o acompanhamento anual deste Plano, dado que estamos num 

caminho de consolidação das metodologias, o que requer, de todos, um maior esforço para implementar e 

acompanhar adequadamente as medidas de tratamento de risco definidas. 

Compete aos responsáveis de cada departamento assegurar a execução, implementação e a supervisão das 

medidas de tratamento do risco propostos para, gerindo os recursos necessários para a sua concretização. 

 

A revisão do Plano, de acordo com a lei vigente, será efetuada de 3 em 3 anos ou sempre que surja uma 

alteração significativa da estrutura da organização e dos respetivos riscos identificados. 

 

O acompanhamento do plano será elaborado em forma de relatório anual de execução, a elaborar pelo RCN, 

juntamente com a restante equipa designada para o efeito, e por cada um dos responsáveis das medidas 

definidas e será enviado durante o mês de abril, seguinte ao término do ano, para aprovação. O relatório vai 

apresentar as medidas definidas, as medidas implementadas, grau da implementação e, caso não esteja 

totalmente implementada, data de plena implementação.  

 

Caso existam riscos avaliados como elevados ou extremos, será efetuado um relatório intercalar em outubro de 

cada ano, seguindo a metodologia descrita no ponto anterior. 

 

O RCN deve recomendar a atualização do Plano sempre que tal se revele necessário, no Relatório de Execução 

Anual, tendo em conta as revisões e validações referidas. 

 

Qualquer responsável ou colaborador da TNORD-TECH, SA deve reportar ao RCN as situações que considere 

relevantes, com o propósito do referido RCN, em conjunto com quem considerar necessário, avaliar a 

necessidade de recomendar a atualização do Plano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


